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Organização da  área da Vigilância 
Socioassistencial no âmbito da Gestão



Relembrando….
Funções da Política de Assistência Social  - NobSuas/2012Funções da Política de Assistência Social  - NobSuas/2012



Atribuições da Vigilância Socioassistencial:

 Produz  (estudos  e  pesquisas)  e  sistematiza  informações, constrói 
indicadores e índices territorializados das situações de risco e 
vulnerabilidade social, que incidem sobre famílias e sobre os indivíduos nos 
diferentes ciclos de vida;

 Monitora a incidência das situações de violência, negligência e maus 
tratos, abuso e exploração sexual, que afetam famílias e indivíduos,  com  
especial  atenção  para  aquelas  em  que  são vitimas crianças, 
adolescentes, idosos e pessoas com deficiência;

 Identifica pessoas com redução da capacidade pessoal, com deficiência 
ou em abandono;



Atribuições da Vigilância Socioassistencial:

Identifica a incidência de vítimas de apartação social, que lhes impossibilite  
sua  autonomia  e  integridade,  fragilizando  sua existência;

Monitora os padrões de qualidade dos serviços de Assistência Social;

Elabora  diagnósticos  e  apoia  atividades  de  planejamento, organização 
e execução de ações desenvolvidas pela gestão e pelos serviços; e

Auxilia a identificação de potencialidades dos territórios e das famílias neles 
residentes.



 

É importante ressaltar que, a Vigilância Socioassistencial deve ser concretamente 

constituída como área nos órgãos gestores em todos os entes federados, isto é, a 

Vigilância se materializa em atividades concretas nos três níveis de governo, por 

isso é muito importante que a Secretaria Municipal instituam a área da Vigilância 

dentro da secretaria.



Entende-se por:

Vigilância Formal: Quando a área é constituída como subdivisão administrativa 
(departamento, diretoria, gerência, coordenação, etc) na estrutura formal do órgão gestor, 
descrita em instrumento normativo, tais como, lei, decreto, portaria ou congênere que 
publica a estrutura regimental do órgão, organograma ou outros.

Vigilância Informal: Quando a área em questão é uma subdivisão administrativa no órgão 
gestor, por exemplo, como presença de gerência, coordenação, etc, mas não de maneira 
oficializada em instrumentos normativos como estrutura regimental do órgão, 
organograma ou outros.

Não Constituída: Quando não existe no órgão gestor o setor administrativo que esteja 
responsável especificamente pela vigilância.



Entende-se por:

Vigilância Formal: Quando a área é constituída como subdivisão administrativa 
(departamento, diretoria, gerência, coordenação, etc) na estrutura formal do órgão gestor, 
descrita em instrumento normativo, tais como, lei, decreto, portaria ou congênere que 
publica a estrutura regimental do órgão, organograma ou outros.

Vigilância Informal: Quando a área em questão é uma subdivisão administrativa no órgão 
gestor, por exemplo, como presença de gerência, coordenação, etc, mas não de maneira 
oficializada em instrumentos normativos como estrutura regimental do órgão, 
organograma ou outros.

Não Constituída: Quando as áreas da Proteção Social Básica, da Proteção Social Especial, 
da Gestão do Cadastro Único e Programa Bolsa Família e da Gestão de Benefícios 
Assistenciais estão constituídas como subdivisões administrativas do órgão gestor 
municipal, a exemplo de departamentos, diretorias, gerências, coordenações, etc.





Sertão do Inhamuns



Cadastro Único X Vigilância 
Socioassistencial
Instituído  no  Art.  6º-F  da  Lei  Orgânica  da  Assistência  Social (Loas) para 
registro público eletrônico com a finalidade de coletar, processar,  sistematizar 
e disseminar  informações  para  a identificação e a caracterização 
socioeconômica das famílias de baixa renda, nos termos do regulamento.

O CadÚnico constitui-se como ferramenta operacionalizada pela vigilância 
socioassistencial, que é responsável pela gestão da informação e disseminação 
de dados e conhecimentos para subsidiar a função da proteção social na oferta 
de serviços, programas, projetos e benefícios em quantidade e qualidade 
capazes de contribuir para a superação das situações de vulnerabilidades e 
riscos sociais.



Novo Cadastro Único

Principais Mudanças:

1-  Plataforma de capacitação para os operadores com 

trilhas formativas do nível básico ao avançado, 

permitindo que todos os operadores estejam sempre 

com os conhecimentos em dia.



Principais Mudanças:

2 –Substituição da Versão 7 pelo novo Sistema de Cadastro Único;

3 – Obrigatoriedade do CPF;

4 – Possibilidade da utilização do sistema de forma offline;  

5 – Integração com outros sistema administrativos.

Novo Cadastro Único



CONTATOS:

Coordenadoria de Gestão do SUAS - CGSuas

(85) 3108.0367 / 3108.0367

gestao.suas@sps.ce.gov.br

Célula de Vigilância Socioassistencial – Cevis

(85) 3108.0609

vigilanciasocial@sps.ce.gov.br
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